
CAMARA MUNICIPAL DE VILA DO

NOTIFICAÇÃO

ASSUNTO: AUDIÉNCIA PRÉVIA

Engo António Caetano, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Viia do

Conde, na qualidade de Presidente do Júri do Procedimento para a «AQUISIÇÃO

DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE EXECUÇÃO E PEÇAS

CONCURSAIS TÉCNICAS PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO COMUNITÁRIO

DE CAXINAS, VILA DO CONDE», nos termos e para os efeitos do artigo 185o do

Código dos Contratos Públicos, notifica V.Exa para que, no prazo de 5 dias úteis,

se pronuncie, por escrito, sobre o Relatório Preliminar anexo.

O processo administrativo corre termos pelo Departamento de

Administração Geral e Financeira, podendo ser consultado durante as horas

normais de expediente, na Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Vila

do Conde, Rua da Igreja, 4480 — 754 Vila do Conde.

Viia do Conde, 5 dejulho de 2016

O Presidente do Júri,

/

%
António Caet no, Engo

CONDE
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Procedimento de concurso público limitado por prévia qualificação, nos QA“

termos da alínea b) do no 1 do artigo 20o e artigos 162o e seguintes do

Código dos Contratos Públicos, para a «AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE EXECUÇÃO E PEÇAS CONCURSAIS

TÉCNICAS PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO COMUNITARIO DE

CAXINAS, VILA DO CONDE».

RELATÓRIO PRELIMINAR DE QUALIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS %

Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e dezasseis, pelas 11:00 horas,

reuniu o Júri do procedimento acima referido e constituido nos termos do artigo 67.o do

Código dos Contratos Públicos, com a presença do Sr. Vice-Presidente da Câmara,

Eng.o António Caetano, servindo de Presidente, do 1o. Vogal Dr. Alberto Laranjeira,

Técnico Superior Municipal e do 2.o Vogal Arqta Manuela Ferraz, Técnica Superior

Municipal.

1 — OBJETO

O procedimento em referência teve por Objeto a «AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE EXECUÇÃO E PEÇAS CONCURSAIS TÉCNICAS

PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO COMUNITARIO DE CAXINAS, VILA DO CONDE»,

de acordo com as condições técnicas constantes do caderno de encargos.

2 — PROCEDIMENTO

O procedimento pré-contratual adotado foi o Concurso Público Limitado Por Prévia

Qualificação, cujo anúncio de abertura foi publicado no Diário da República no 94, 2a

série, de 16 de maio de 2016.

No prazo legalmente fixado para esclarecimentos e retificações das peças concursais,

foram solicitados esclarecimentos, os quais se anexam ao presente Relatório

Preliminar, bem como a respetiva resposta e se dão aqui por reproduzidos.

,íu Piloto Urbano Prémio n'»? Firmarmingau ,ÃJIEIIEIEI ,. mm giz—.rar
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CAMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

Na sequência da alteração ao disposto na alínea a) do artigo 7o do Programa de

Concurso, o prazo para apresentação de candidaturas foi prorrogado, o qual terminou

às 18:00 horas de 13/06/2016.

As candidaturas foram abertas em 14/06/2016 e disponibilizadas aos concorrentes.

A qualificação dos candidatos assenta no modelo simgles de qualificação, nos termos

do artigo 179o do Código dos Contratos Públicos.

3 — LISTA DE CONCORRENTES

Data entrega Hora entrega Concorrentes

03/06/2016 17:22:49 ADÃO DA FONSECA, LO“

03/06/2016 17:30:04 PROENGEL, LDa

7 07/06/2016 16:28:08 SOPSEC

08/06/2016 17:01:55 ARIPA, ILIDIO PELICANO ARQUITETOS, LDa

09/06/2016 16:47:04 NRV — CONSULTORES DE ENGENHARIA, S.A.

09/06/2016 17:33:16 CRISTINA VERISSIMO E DIOGO BURNAY

09/06/2016 17:38:18 FOCUS GROUP II, LDa

13/06/2016 01:55:47 APLOAD, LDa

13/06/2016 10:56:22 MECH — CONSULTORES, LDa

13/06/2016 13:02:02 VITOR HUGO — COORDENAÇÃO E GESTÃO PROJETOS, S.A.

13/06/2016 14:45:35 A400 — PROJETISTAS E CONSULTORES ENGENHARIA, LDa

13/06/2016 16:01:28 ARQUEURO — GAB ARQUITETURA E ENGENHARIA

13/06/2016 17:16:03 GEG — GAB ESTRUTURAS E GEOTECNIA, LDa

13/06/2016 19:27:43 TECNORÉM, S.A,
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CÃMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

5 — ANÁLISE DAS CANDIDATURAS

Efetuada a abertura de candidaturas na plataforma eletrônica, O Júri procedeu à sua

análise, a fim de verificar o respetivo conteúdo e formalidades observadas, tendo por

base os requisitos mínimos de capacidade técnica e de capacidade financeira, nos

termos dos artigos 7“ e 8o do Programa de Concurso e dos documentos destinados à

qualificação dos candidatos e que constituem a candidatura, nos termos dos artigos

10o e 11o do Programa de Concurso.

Concluída a análise de candidaturas, o júri deliberou proceder à exclusão das

candidaturas abaixo referidas e com os respetivos fundamentos:

- Candidatura da TECNORÉM, S.A, em virtude de ter sido apresentada fora do prazo,

com fundamento no disposto na alínea a) do no 2 do artigo 184o do CCP;

- Candidatura da ARQUEURO, por não apresentar documentos que permitam a

análise da candidatura, com fundamento na alínea e) do no 2 do artigo 184o do CCP e

do no 3 do artigo 16o do Programa de Concurso.

- Candidatura da PROENGEL, LDa em virtude de se concluir, pela análise dos

documentos financeiros e contabilísticos apresentados, que não cumpre os requisitos

minimos de capacidade financeira, não cumprindo a expressão matemática V x t </=

R x f, com fundamento no artigo Bo e no 3 do artigo 16o do Programa de Concurso e

alinea i) do no 2 do artigo 184o do Código dos Contratos Públicos.

- Candidatura da SOPSEC em virtude de se concluir, pela análise dos documentos

financeiros e contabilísticos apresentados, que não cumpre os requisitos mínimos de

capacidade financeira, não cumprindo a expressão matemática V x t </= R x f com

fundamento no artigo Bo e no 3 do artigo 160 do Programa de Concurso e alinea I) do

no 2 do artigo 184o do Código dos Contratos Públicos.
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DE VILA DO CONDE

O júri deliberou admitir as candidaturas abaixo identificadas, em virtude de não se

verificarem as causas de exclusão previstas no no 2 do artigo 184o do Código dos i

»

Contratos Públicos e considerando o disposto nos artigos ?o, so, 10o e 110 do

Programa de Concurso:

- Candidatura da ADÃO DA FONSECA, LDa

- Candidatura da NRV — CONSULTORES DE ENGENHARIA, S.A.

— Candidatura da CRISTINA VERISSIMO E DIOGO BRUNAY

- Candidatura da FOCUS GROUP ll, LDa

- Candidatura da MECH — CONSULTORES, S.A.

- Candidatura da A4OO — PROJETISTAS E CONSULTORES DE ENGENHARIA, LDa

— Candidatura da GEG — GABESTRUTURAS E GEOTECNIA, LDa

— Candidatura da APLOAD, LDa

- Candidatura da VITOR HUGO — COORDENAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS, S.A.

— Candidatura da ARIPA, ILIDIO PELICANO ARQUITETOS, LDa,

6 - DISPOSIÇÓES FINAIS

Na sequência do exposto, propõe-se que o presente Relatório Preliminar seja

remetido aos candidatos, para em 5 dias úteis se pronunciarem por escrito, ao

abrigo do direito de audiência prévia, nos termos do artigo 185o do Código dos

Contratos Públicos.

Por nada mais haver a tratar, o Júri deu por concluída a reunião da qual se lavrou o

presente relatório que foi assinado pelos presentes.

O Júri,

/

f/“l
(Eng.a António Caetano)

,I. , > .- l lj,/x»:o Miryan Ilrniziw
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Dados Gerais

Referência do

Procedimento:

Descrição:

Da Entidade:

Utilizador

Data da Mensagem:

Destinatários

Referência

Tipo

Assunto

Corpo da mensagem

1 CLPQ - PROJ EXEC CENTRO COMUNITARIO

CAXINAS

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO
DE PROJETO DE EXECUÇÃO E PEÇAS

CONCURSAIS TÉCNICAS PARA CONSTRUÇÃO

DO CENTRO COMUNITARIO D

Orange - Arquitectura e Gestão de Projecto, Lda

Alexandre Barreto Saraiva Dias

16 minutos atrás (27—05-2016 75:37:56 (UTC) Dublin,

Edinburgh, Lisbon. London (GMT Horário de Verão))

Municipio de Vlia do Conde:

PT1,MSG.353631

Geral

Artigo 7o, alínea a) do Programa de Concurso

Retincado

Assinado por

ALEXANDRE

BARRETO SARAl A

DIAS 27-05-2016

14:37 em (UTC)

utilizandoEC de

Assinatura Digital

Qualiãcada dO

Cartão de Cidadão

0009 (Valid)

Bom dia,

Quando são referidos os dois projectos de obra pública realizados nos útimos 5 anos qual é a data limite para se considerar um projecto

como incluído neste espaço temporal: 2011.06.07? Outra data?

A data considerada é a da assinatura do contrato ou a data de encerramento do projecto?

Cumprimentos.



Dados Gerais

Referência do

Procedimento:

Descrição:

Da Entidade:

Utilizador

Data da Mensagem:

Destinatários

Referência

Tipo

Assu nto

Corpo da mensagem

PT1.REQ.6657130

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO

DE PROJETO DE EXECUÇÃO E PEÇAS

CONCURSAIS TÉCNICAS PARA CONSTRUÇÃO

DO CENTRO COMUNITÁRIO D

Municipio de Vila do Conde

Anabela Reis

17-05—201 6 09:36:48 ((UTC) Dublin. Edinburgh. Lisbon,
London (GMT Horário de Velão»

CÁSP Unipessoal Lda: Prospectiva — Projectos, SEÍVÍÇDS E Esludoe, S.A.“,

FOCUS GROUP ll . Design & Consultancy. Lda.; arqueum-gabinele de

arquiteolura e engenharia; Arquivisão » Arquitetura :: Urbanismo. Unipessoal,

Lda.: António Tnndade — Serviços de Engenhalía. Lda,; CORE CONCEPT.

Lda; Cinclus - Planeamento e Gestão de Projectos, SA;

PT1.MSG.348107

Esclarecimentos

Esclarecimento

Assinado

ANABE O A

DA SILVA A MO

REIS 17-05- ?
08:36 em ( a )

utilizandOEC de

Assinatura Digital

Qualificada do

Carlão de Cidadão

0010 (Valid)

Ex.mos Senhores,

Vimos pos este informar os interessados que deverá ser considerado sem efeito o artigo 6o do Programa de Concurso, em conformidade

com aditamento hoje efetuado.

Cumprimentos,

Anabela Reis



Dados Gerais

Referência do

Procedimento:

Descrição:

Da Entidade:

Utilizador

Data da Mensagem:

Destinatários

Referência

Tipo

Assunto

Corpo da mensagem

'! CLPQ « PROJ EXEC CENTRO COMUNITARIO

CAXlNAS

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS _PARA ELABORAÇÃO
DE PROJETO DE EXECUÇAO E PEÇAS

CONCURSAIS TECNICAS PARA CONSTRUÇÃO

DO CENTRO COMUNITARIO D

Proengel - Projectos de Engenharia e Arquitectura,

Lda

Proengei - Projectos de Engenharia e Arquitectura,

Lda

19-05-2016 168225 ((UTC) Dub/iii. Edinburgh Lisbon.
London (GMT HO!“ ido Verão))

Municipio de Vila do Conde;

PT1.MSG.350229

Esclarecimentos

Solicitação de Esclarecimento

Assinado

"PROE —

PROJEC S D

ENGENH R E

ARQUITEC

(UTC)

utilizandoDigitalSign

Qualified CA (Valid)

Exmos Senhores do Júri,

Vimos por este meio solicitar 0 seguintes esclarecimento:

- No Artigo 70 — Requisitos mínimos de capacidade técnica, refere que “ Para os técnicos responsáveis de cada especialidade exige-se uma

experiência profissional comprovada, nos termos da alínea d) do no 1 do artigo 11o do presente Programa de Concurso, mínima de 5 anos“,

ora essa alínea não existe, sera” um lapso?

Com os melhores cumprimentos,



Dados Gerais

Referência do

Procedimento:

Descrição:

Da Entidade:

Utilizador

Data da Mensagem:

Destinatários

Referência

Tipo

Assunto

Corpo da mensagem

PT1.REQ.6657130

AQUlSiÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO
DE PROJETO DE EXECUÇÃO E PEÇAS
CONCURSAIS TÉCNICAS PARA CONSTRUÇÃO

DO CENTRO COMUNITÁRIO D

Municipio de Vila do Conde

Anabela Reis

30 Dias atrás (23—05—2015 15.I1:12ru70) Dub/in, Edinburgh.

Lisbon; London (GMT Ho rio de Verão))

CASP Unipessoal Lda; Prospectlva — Projeclos, Serviços E Esiudos, S.A.:

FOCUS GROUP Ii — Design & Consultancy, Lda.; arqueurogabinete de

orqvilezxture e engenharia: Arquivisão . Arqulleiura e Urbanismo, Unipe cai.

Lda., Anlúnío Trindade , Serviço:; de Engenharia, Lda.; CORE CONCEPT.

Lda; Cinclus , Planeamento e Gestão de Projectos. SA; Low Edge Consult,

Serviços de Engenharia, Fiscalização () Gestão. Lda.; TFF PWIEGE—

Consultores de Engenharia e Gestão, SA; SOPSEC . Sociedade de

Prestação de Sevvsças de Eirg; Qualernaire Formal-Consult para o

Desenvol. SA; Burgcbastidor . Planeamento e Sesi“ Lda.“, Vitor Hugo »

Coordenação e Gestão de Projectos, SA; Consulga — onsultores de

Engenharia & Gastão. S.A.; AACD » Proiciislas e Consultores de Engenhalia.

Lda.; Proengel . Projectos de Engenharia e Arquitectura, Lda; COTEFiS—

GESTÃO DE PROJECTOS. SA; Círalecnzl ' Gabinete de Esiud e Projeclos

Lda; Sunsetclimb, Lda: FASE Ésludcs & Projectos, S.A; S, E. . Serviços do

Engenharia, Lda.; Dimension Data Poriugal S.A: Pricewaterhousecoopers -

Assessoria de Gestão, Lda; barbosa e guimarães Ido; João Rosá ' MCZE -

CONSULTORES DE ENGENHARIA, LDA; PROMAN , Centro de ESludos &

Projectos S URALMARK — Planeamento e Gestão de Recursos

Naturais uiS Narciso Arquitectos, Lda.; Conor Consultores, S.A;

APLOAD LDA“, Anlónio Santos Lessa & Associados Lda,: Ripóriíco

Engenharia Lda; Pórtico - Gabinete (il—) Engenharia. Lda: H. & D. Cardoso,

Engenharia e Construção. Lda.; Proflco . Projectos, Fiscalização e

Consultoria,; José Rodrigues Lourenço «Arquitectura e Urbanism; Pedro

Filipe Santos Azevedo; Temorém, SA: Noraquo. Consultoras de

Engenharielda enera, Lda; Luis Alonso Coelho Ferreira Neto; Orange ,

Arquitectura & Go. 0 de Projecto, Lda; Cristina Veríssimo e Diogo Burnay;

MRG CONSTRUCTSON. S.A; Mech — consultores - arquitectura e engenharia

Ida, JRTorres « Consullores de Engenharia, Lda.; PROCIFiSC » Elgeilharia e

Consuiladorle. Lda.;

PT1.MSG.351522

Esclarecimentos

Esclarecimento

Assinado por

ANABELA ROSA

DA SiLVA CARMO

REIS 23-05-2016

14:11 em (UTC)

utilizandoEC de

Assinatura Digital

Qualificado do

Cartão de Cidadão

0010 (Valid)

Ex.mos Senhores,

Vimos informar os interessados de pedido de esclarecimento solicitado e respetiva resposta:

«- No Artigo 7o - Requisitos mínimos de capacidade técnica, refere que " Para os técnicos responsáveis de cada especialidade exige—se

uma experiência profissional comprovada, nos termos da alinea d) do n.o 1 do artigo 11“ do presente Programa de Concurso, mínima de 5

anos", ora essa alínea não existe, será um lapso?»

Resposta: Em virtude da retificação efetuada ao programa de concurso, disponibilizada junto às peças do procedimento ( eliminanddse o

artigo 6o - erros e omissões), deve considerar-se a referência à alínea d) do noi do artigo 10“ do Programa de Concurso. Juntamos às peças

do procedimento o programa de concurso retificado.

Cumprimentos,

Anabela Reis



Dados Gerais

Assinado por
R f “ a d
a era),"o'a o PT1.REQ.6657130 ANABELA ROSA

Procedimento: DA SILVA CARMO

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO REIS 31-05-2016
Descri ão“ DE PROJETO DE EXECUÇAO E PEÇAS _ 11:12 em (UTC)

ç ' CONCURSAIS TECNICAS PARA CONSTRUÇAO utilizandoEC de
DO CENTRO COMUNITARIO D Assinatura Digital

Da Entidade: Município de Vila do Conde Qualificada do
't" d ' "

Utilizador Anabela Reis gãâãfvaígdadao
22 Dias atrás (3105-2016 12:12:23 (UTC) Dublin, Edinburgh,

Lisbon, London (GMT Horário ris Verão))

CASP Unipessoal Lda: Prospectiva - Proieclos, Serviços E Estudos. S.A.;

FOCUS GROUP Il - De & Consultancy, Lda.; arqueurogabinere de

arquitectura ?, engenht Arquivisâo » Arquitetura e Urbanismo, Unipessoai,

Lda,; António Trindade - Serviços de Engenharia, Lda.; CORE CONCEPT,

Lda; Ciiiclus , Planeamento e Gestão de Projectos. SA; Low Edge CcnSull,

Serviços de Engenharia. Fiscalização e Gestão. Lda.; TFF PLANEGE-

Consultores de Engenharia e Gesiãct SA1 SOPSEC « Sociedade de

Prestação de Serviços de Eng; Qualernaii'e Porlugal-Consult para a

Desenvei, SA; Burgobasãidor - Planeamento e Gestão, Lda.; Vitor Hugo «

Coordenação e Geslão de Projectos, SA; Consulgal « Consultores de

Engenharia e Gestão, S.A.: MDG — Proietistas & Consultores de Engenharia,

Lda.; Proengel . Projectos de Engenharia e Arquitectura, Lda; wrms

GESTÃO DE PROJECTOS, SA; Clraletina - Gabinete de Estudos (: Projeclos

Lda; Sunsetclimb, Lda; FASE Estudos e Projectos, S.A.; S. E. — Serviços de

Engenharia, Lda.; Dimension Data Portugal S.A: PricewaterhouseCocpers —

Assessoria de Gestão. Lda: barbosa e guimarães ida; João Rosário; MCZEV

. . CONSULTORES DE ENGENHARIA. LDA; PROMAN « Centro d». udos &

Destmatárlos Proleclcs, s. » RURALMARK » Planeamento e Gestão de Recursos
Naturais Lda 5 Narciso Arquitectos, Lda.; Cenor Consuil S.A;

APLOAD LDA; António Santos Lessa & Associados Lda,: Ripó e

Engenharia Lda; Póriim « Gabinete (Ie Engenharia, Ld H. & D. Cardoso.

Engenh "a e Construçãq Lda.; Pratico - Projectos. .

Consultoria.; José Rcdrigues Lourenço - Arquitectura e Urbanism; Pedro

Filipe Santos Azovec'o: Tecnorém. SA: Noraqua. Consultores de

Engenhalialdn; Genera, Lda; Luis Afonso Coelho Ferreira Neto; Orange —

Arquitectura e Gestão de Projecto, Lda; Cristina Verissimo e Diogo Burnay;

MRO CONSTRUCTION. S.A.: Mech - cousuitores - aquitectura e engenharia

Ida; JRTon'es - Consultores de Engenharia, Lda.; PROCIFISC — Engenharia e

Consulladoria. Lda.; CTJX - Consuiling Engineers. Lda; NRV - Ccnsuilores de

Eligenhalia, S.A: Vilar Manuel Cataluna Marques Ribeiro .E.G, — Gabinete

De Estruturas E Geotecnia Lda; Cancexpla Engenharia. Lda,. ecnonsil -

Consultores de Engenharia, SA' Grade Ribeiro. Lda,; Arouccnstroi -

Engenhana e Construçõesã. M, BAPTISTA BARROS — ENG E GESTÃO,

UNIPESSOAL, LDA?

Referência PT1.MSG.355601

Tipo Esclarecimentos

Data da Mensagem:

Assunto Respostas a pedidos de esclarecimento

Assinado por ANABELA ROSA DA

SILVA CARMO RElS 31—05-201611:11

Anexos: pedidos de esclarecimento e pedidos de esclarecimento e em (UTC)

respostaspdf respostaspdf utilizandoEC de Assinatura Digital
Qualificada do Cartão de Cidadão 0010

(Valid)

Corpo da mensagem

Ex.mos Senhores, anexa-se resposta a pedidos de esclarecimento.

Cumprimentos,

Anabela Reis



CONCURSO LIMITADO POR PRÉVIA QUALIFICAÇÃO

«AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE EXECUÇÃO E PEÇAS

CONCURSAIS TÉCNICAS PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO COMUNITARIO DE CAXINAS,

VILA DO CONDE»

Esclarecimentos solicitados! Respostas

Questão — “No que se refere ao artigo 7o — Requisitos mínimos de capacidade técnica,

gostaríamos que nos confirmassem qual a data que devemos usar COmo referência

para a contagem dos "últimos 5 anos", ou seja se deve ser considerada a data do final

ou de entrega do projeto, o final da obra (no caso de a obra ter sido já concluida) ou

outra data qualquer.”

Questão — “Quando são referidos os dois projectos de Obra pública realizados nos

útimos 5 anos qual é a data limite para se considerar um projecto como incluido

neste espaço temporal: 2011.06.07? Outra data? A data considerada e' a da assinatura

do contrato ou a data de encerramento do projecto?”

Resposta: Deverá ser considerada a data de entrega da candidatura.

Questão — “No artigo 7o - Requisitos mínimos de capacidade técnica agradecíamos

que esclarecessem O que entendem por “engenheiro especializado em planeamento e

orçamentação”?”

Resposta: Admite-se como válido um licenciado em Engenharia Civil, membro

efetivo de Ordem Profissional, com evidência de conhecimentos específicos de

planeamento e orçamentação (cf. artigo 10o do Programa de Concurso).

Questão — “No artigo 10o - Documentos destinados à qualificação dos candidatos

gostariamos de saber se as “declarações das respetivas entidades públicas

contratantes” podem ser substituídas por declarações do concorrente ou cópia dos

contratos visto que em alguns casos as entidades contratantes podem não ter emitido

tal declaração, visto não estarem Obrigados por lei.”

Resposta: Poderão ser substituídos pelos contratos celebrados.

Questão — “No artigo 11o solicitam a declaração de IES ou declaração Mod. 22 de IRC

relativas a 2015 mas O prazo legal para a sua apresentação ainda não terminou.

Nesse caso podem ser apresentadas as declarações de 2012, 2013 e 2014?"

Resposta: Sim.



Dados Gerais

Referência do

Procedimento:

Descrição:

Da Entidade:
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Data da Mensagem:

Destinatários

Referência
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Corpo da mensagem

PT1.REQ.665?130

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO
DE PROJETO DE EXECUÇÃO E PEÇAS

CONCURSAIS TÉCNICAS PARA CONSTRUÇÃO
Do CENTRO COMUNITARIO D

Municipio de Vila do Conde

Anabela Reis

21 Dias atrás (O .? «Clô—20 lô 11:38:29 (UTC) Dublin, Edinburgh,

Lisbon, London (GMT Horário de Verão))

CASP Unipessoal Lda; Prospúcllvu « Projeclos, Serviços E Estudos, S.A.;

Focus GROUP ll . Design & Consultancy, Lda,; arqueuro'gabinete de

mquireclum e engenharia; Arqui . o — Arquilezura e Urbanismo, Unlpessoa),

Ld ntónio Trindade — Serviços de Engenharia, Lda.; COfilá CONCEPT,

Lda; Cinclus . Planeamento e G ' de Projectos. SA; Low Edge Consult,

Serviços de Engenhana, Fiscalização e Gestão, Lda.; TPF PLANEGEA

Consultores de Engenharia e Geslão, SA; SOPSEC . Sociedade de

Prestação de SelWÇOS de Eng; Quaternaire Portuga-Consult para o

Desenvol, SA; Burgobastidcr — Planeamenlo e Geslão, Lda.; War Hugo A

Coordena ao e Geslão de Projeclos, S onsulgal — Consultores de

Engenharia e Gestão. S.A.: AMO » Pm] .stas 6 Consultores de Engenharia,

Lda.: Proengel - Projectos de Engenharia & Arquiieclure. Lda; cenario

GESTÃO DE PROJECTOS. SA; Girelli—200.5 — Gabinete de Estudos &) Projerzlos

Lda; Sunsolclimh, Lda: FASE Estudos e Projectos. S.A.: 3. ii. — Sewvços de

Engenharia, Lda,; Dimension Daia Portugal S.A.: PricewaxerhouseCcopers —

Assessoria de Go. 0, Lda: barbosa e guimarães Ida; João Rosa ' MCZE—

CONSULTORES DE ENGENHARLA, LDA; PROMAN « Centro de Estudos e

Projectos, S.A RURALMARK — Planeamenlo e Gestão de Recursos

Naturais LO" Luis Narciso Arquiteclos. Lda.; Conor Consultores, S.A;

APLOAD LDA, Titânio Sanlos Lessa & Associados Lda,; Ripórlico

Engenharia Lda: Fora-ico - Gabinete de Engenharia, Lda: H. & D. Cardoso,

Engenharia e Construção. Lda.; Proflco » Plojeclos, Fiscalização e

Consullona,; José Rodrigues Lourenço - Arquitectura e Urbanism; Pedro

Filipe Santos Azevedo: Temorám. SA: Noraqua. Consultores de

Engenhariama: Gemea, Lda; Luis Afonso Coelho Ferreira Neto; Orange —

Arquitectura e Gesião de Projecto, Lda: Cristine Verissimo & Diogo Burnay;

MRG CONSTRUCTiON. S.A: Mech — consultores - arquitectura e engenharia

Ida; JRTOITGS - Consullores de Engenharia, Lda.; PROCIFISC - Engenhada e

Consultadoria, L .; CTJX« Consulting Engineers. Lda; NRV - Consullores de

Engenhalia. S.A; Vilar Manuel Calaiuna Marques Ribeiro: GE . — Gabinete

De Eslruluras E Geotecnia. Lda; Concexpla Engenharia. Lda.; Tecnol'lsíl —

Consultores de Engenharia, SA; Grade Ribeiro, Lda.; Arouconslroi —

Engenharia e ConstruçõeSSJM M, BAPTISTA BARROS —— ENG E GESTÃO,

UNIPESSOAL, LDA; DSGPR , Besugn Criativo, Lda.;

PT1.MSG.356322

Esclarecimentos

Esclarecimento

Assinado por

ANABELA ROSA

DA SILVA CARMO

REIS 01-06-2016

10:38 em (UTC)

utilizandoEC de

Assinatura Digital

Qualificada do

Cartão de Cidadão

0010 (Valid)

Ex.mos Senhores,

Para os devidos efeitos, disponibiliza-se pedido de esclarecimenlo e respetiva resposta:

“ No caso das referências de projetos similares, gostaríamos de saber se também podemos referir/apresentar referências de projectos

elaborados para entidades públicas internacionais".

Resposta: sim, desde que juntem comprovativos.

Cumprimentos,

Anabela Reis



Dados Gerais

Assinado por
R f " ' d
P o ar:,"o'at o PT1.REQ.6657130 ANABELA ROSA
foco "“a" ov _ " DA SlLVA CARMO

AQUISIÇAO DE SERVlÇOS PARA ELABORAÇAO REIS 06-06-2016

Besc” ão, DE PROJETO DE EXECUÇAO E PEÇAS # 15:27 em (UTC)

9 ' CONCURSAIS TECNICAS PARA CONSTRUÇAO utilizandoEC de
Do CENTRO COMUNITARIO D Assinatura Digital

Da Entidade: Município de Vila do Conde Qualificada do
C - . “

Utilizador Anabela Reis 0511; ?Vaeliâidadao
16 Dias atrás (06-06—2016 16:27:34 (UTC) Dublin,. Edinburgh,

Lisbon, London (GMTHoràrio de Verão))

CASP Unipessoal Lda: Prospectiva , Projectos, Serviços E Estudos. S.A.;

FOCUS GROUP |: . De _ n & Consultancy, Ld rqueuro—gabinete de

arquitectura e engenharia; Arquivisáo . Arqui oura e Urbanismo. Unipessoal.

Lda.: António Trindade « Serviços da Engenharia“ Lda.; CORE CONCEPT.

Lda; Clnclus , Planeamento e Gestão de Projectos, SA; Low Edge Consult,

Serviços de Engenharia, Fiscalização e Gestão, Lda TPF PLANEGE—

Consultores de Engenharia e Gestão, SA; SOFSl' — Sociedade de

Prestação de Serviços de Eng: Quaternaire Portugal-Consult para o 
_

Desenvol. SA; Burgobastldor - Planeamento e Gestão, Lda.: Vitor Hugo -

Coordenação e Gestão de Projectos, sA; Consulgal . Consultores de

Engenharia e Gestão, S.A.: Moo » P(ojotistas 3 Consultores de Engenharia,

Lda,; Proengel , Projectos de Engenharia e Arquitectura, Lda; corEPis

GESTÃO DE PROJECTOS, SA; Ciretecna — G' rato de Estudos 5 Projectos

Lda; Sunsotclimh, Lda: FASE Estudos e Proyectos, S.A.: S. E. - Serviços de

Engenharia. Lda,; Dimension Data Portugal S.A.; PricewaterliouseCoopers -

Assessoria de Gestão, Lt arbosa e guimarães lda; João Rosário; MCZE-

CONSULTORES DE ENGL l-lARIA, LDA; PROMAN » Centro de Estudos e

. . Projectos, SA RURALMARK - Planeamento e Gestão de Recursos

Destinatários Naturais Lda.; Luis Narciso Arquitectos, Lda.; J.J.siiva Garcia arquitecto,
Lda.; Cenor Consultores. S.A; APLOAD LD nlúnio Santos Lessa &

Associados Lda ' Rlpórlicn Engenharia. Ld órtict) — Gabinete de

Engenharia, Lda. H. & D. Cardoso, Engenhari e Construção, Lda.; Prolico «

Projectos, Fiscalização e Consultoria,; José Rodrigues Lourenço -

Arquitectura e Urbonlsm; Pedro F “po Santos Azevedo; Tecnorém, SA;

Noraqua. Consultores de Engenharia,l.da; Gomera, Lda; LUÍS Afonso Coelho

Ferreira Neto; Orange — Arquitectura e Gestão do Projecto. Lda: Cristina

Veríssimo & Blogo Burnay; MRS CDNSTRUCTlON, S.A.; Mech A consultores —

arquitectura e engenharia Ida; JRTones - Consultores de Engenharia, Lda.;

PROCIFISC - Engelmann & Consultadoria d.; GTJX — Consulting Engineers,

Lda; NRV — Consultores de Engenharia. Vitor Manuel Cataluna Marques

Ribsím; SEG, — Gabinete De Esllutur'rls E Geotecnia, Lda; Concexpla

Engenharia, Lda.; Temotisil . Consultores de Engenharia, SA; Grade Ribeiro,

Lda,: Arouconstroi « Engenharia e CDnslruções,S.A BAPTISTA BARROS

— ENG E GESTÃO, UNIPESSOAL, LDA; DSGPR - n Criativo, Lda.; An'pr «

Ilidio Pelicano, Arquitectos, Lda.: Proasolutions.pt— Arq., Gestão de Aces e

Mob, Lda: ADÃO DA FONSECA . Engenhelros Consultores, Lda:

Referência PT1.MSG.358994

Tipo Esclarecimentos

Data da Mensagem:

Assunto Esclarecimento

Assinado por ANABELA ROSA DA

SILVA CARMO REIS 06-06-2016 15:27

Anexos: Microsoft Word — pedidos de Microsoft Word » pedidos de em (UTC)

esclarecimento ".pdf esclarecimento ".pdf utilizandoEC de Assinatura Digital

Qualificada do Cartão de Cidadão 0010

(Valid)

Corpo da mensagem

Ex.mos Senhores,

Não obstante ter terminado em 23/05/2016 o prazo para solicitação de esclarecimentos, a título excecional & pela última vez, procedemos

aos esclarecimentos de algumas questões suscitadas, os quais se anexam.

Com os melhores cumprimentos,

Anabela Carmo Reis



CONCURSO LIMITADO POR PRÉVIA QUALIFICAÇÃO - «AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE EXECUÇÃO E PEÇAS CONCURSAIS TÉCNICAS PARA

CONSTRUÇÃO DO CENTRO COMUNITARIO DE CAXINAS, VILA DO CONDE»

Esclarecimentos solicitados/ Respostas

1a Questão: Se, no âmbito deste procedimento administrativo e ao abrigo da

legislação em vigor aplicável, a própria entidade adjudicante (Municipio de Vila do

Conde) admite considerar que o valor de contrato a celebrar possa ser inferior ao

valor de referência (140.000,00 €) em 50% ou até menos (no caso de preço

anormalmente baixo, desde que devidamente justificado) - prática que é do

conhecimento público tem vindo a condicionar a generalidade dos contratos de

prestação de serviços com as autarquias locais - faria todo o sentido que o valor de

honorários de contrato público requerido pelo artigo 8.o (Requisitos mínimos da

capacidade técnica) do Programa de Concurso em apreço, pudesse variar segundo a

mesma lógica, de modo a que o valor mínimo, em vez de 100.000,00 €, pudesse ser

de 50.000,00 € (ou até menos).

Resposta: em conformidade com a retificação efetuada a alínea a) do artigo 7o do

Programa de Concurso: ”experiência em prestações de serviços para elaboração de

projetos e peças concursais técnicas, pelo menos, em 2 projetos, com contrato

público igual ou superior a 70.000,00 €, nos últimos 5 anos”.

2 a Questão: Pode considerar—se valores de honorários em procedimentos de

Concurso para Contrato Público, ou apenas valores efetivamente contratados?

Resposta: considerar-se-ão apenas valores efetivamente contratados.

3o Questão: Podem ser considerados valores de contratos em que a empresa

candidata tenha executado parte significativa dos projetos em contratos públicos,

mas em que está não é a entidade adjudicante? Caso seja possivel, poder-se-á

entregar como documentos comprovativos o contrato efetuado com a entidade

pública e uma declaração, do prestador de serviços à entidade pública, a atestar que

o candidato participou numa percentagem de x, nessa prestação de serviços?

Resposta: Apenas serão considerados os projetos nos quais a entidade candidata

tenha sido a adjudicatária, em virtude de se pretender garantir que a mesma domine

o projeto no seu conjunto e toda a tramitação processual inerente à realização de

Obras Públicas e ao cumprimento do Códigos dos Contratos Públicos.

4a Questão: Considerando-se no mínimo dois projetos, quando se fala em valor de

contrato igual ou superior a 100.000,00 € este montante refere-se a cada projeto ou

pode ser o somatório dos valores dos contratos realizados?

Resposta: o valor em causa refere-se a cada projeto, devendo ser apresentado o

contrato celebrado com entidade pública por cada um dos projetos.



Dados Gerais
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Procedimento:

Descrição:
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Utilizador

Data da Mensagem:

Destinatários

Referência
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Assunto

Corpo da mensagem

PT1.REQ.6657130

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO

DE PROJETO DE EXECUÇÃO E PEÇAS

CONCURSAIS TÉCNICAS PARA CONSTRUÇÃO
DO CENTRO COMUNITÁRIO D

Município de Vila do Conde

Anabela Reis

16 Dias atrás (aewww 16.4 775 (UTC) Dubiin, Edinburgh.

Lisbon, London (GMT Horário de Verão))

CASP Unipessoal Ld ' * pectiva Prajeclos, Serviços E Estudos. 5. A.:

FOCUS GROUP || — De VI & Consultancy, Lda,, a'queuio gabinete de

arquitectura e engenharia; Arquivisão- Arquiteãura e Urbanismo Unipessoal.

Lda.; António Trindade » Serviços de Engenharia, Lda.; CORE CONCEPT,

Lda; Cincius- Planeamento e Gesrão de Projecros. SA; Low Edge Consult,

Serviços de Engenharia, Fiscalização e Gestão. uia.- TPF PLANEGE-

Consukores de En qenharia & Gestão. SA, SOPSEC Sociedade de

Prestação de Se 5 de Eng; Quatemaiie Portugal--CoiIsutt para o

Desenvol. SA; Burgobasãdor - Planeamento e Gestão, Lda»; Vitor Hugo —

Coordenação e Gestão de Projectos, SA; Consuigai « Consultores de

Engenharia e Gestão, S.A.; Moo « Projotistas e Consultores de Engenharia,

Lda.; Proenge! . Proloclos de Engenharia e Arquiiectura, Lda; COTEFlS—

GESTÃO DE PROJECTOS, SA; Clratecua , Gabinete de Estudos e Projeclos

Lda; Sunsetclimb | da; FASE Estudos e Projectos. S.A" aí. E. A Serviços de

Engenharia. Lda.; DImension Data Portugal S.A; PricewaterhouseCoopefs _

Assessoria de Gestão, Lda; barbosa e guimarães lda; João Rosário; MCZE-

CONSULTORES DE ENGENHARIA, LDA: PROMAN « Cenlro de Estudos. e

Projectos, S.A ' RURALMARK — Planeamento e Geslão de Recursos

Na “3 Lda.; Luis Narcisa Arquitoclos, Lda.; J.J.Silva Garcia, arquitecto.

Ld Conor Consulãores. SA; APLOAD LDA; António Samos Lessa &

Associados Lda ' Ripiírliw Engenharia, Lda.; Pórtico — Gabinete de

Engenharia, Lda & D. Cardoso, Engenhan'a e Construção. Lda.; Pratico —

Projectos. Fiscal ão e Consulioiia,; José Rodrigues Lourenço «

Arquitectura :; Urbanism; Pedro Filipe Santos Azevedo; Tecncrém, SA;

Noraqua, Consultores de Engenhariatda: Genera, Lda; Luis Nonso Coelho

Ferreira Neto; Orange — Arquxtcciuia e Gestão do Projecto, Lda; Cristina

Vel íssimu & Diogo Burnay; MRG CONSTRUCTION, S.A; Mech « oonsulloms ,

arquiteclura e engenharia Ida“; JRTorres « Consultores de Engenharia, Lda,;

PROCIFESC — anenhaúa & Consultadoria, Lda.; CTJX — Consulting Engineers.

Lda; NRV - Consultores de Engenharia. S.A; Vítor Manuel Cataluna Marques

Ribeiro; G.EG. - Gabinete De Estiuluras E Geotecnia, Lda; Conoexpla

Engenharia. Lda.: Tecnoiaisil — Consultores de Engenharia, SA; Grado Ribeiro,

Lda.: Arouconstroi — Engenharia e Ccnstruções,S,A.: M BAPTISTA BARROS

, ENG E GESTÃO, UNIPESSOAL. LDA; DSGPR - Design Criativo, Lda.; Aripa —

llldio Pelicano. Arquitectos, Lda.: Proasolulionspi- Arq., Gestão de Aces e

Mob. Lda; ADÃO DA FONSECA - Engenheiros Consuitores, Lda;

PT1.MSG.359248

Esclarecimentos

Esclarecimento - prazo apresentação de

candidatuars

Assinado por

ANABELA ROSA

DA SiLVA CARMO

REIS 06-06-2016

15:47 em (UTC)

utilizandoEC de

Assinatura Digital

Qualificada do

Cartão de Cidadão

0016 Valid)

Ex.mos Senhores,

A fim de dissipar eventuais dúvidas acerca do prazo para apresentação de candidaturas, informa-se que, não obstante o prazo defInido no

aviso de prorrogação publicado hoje em D.R., na plataforma foi deãnido o prazo até dia 13 de junho, face ao disposto no no 2 do artigo 12o

do Programa de Concurso.

Cumprimentos,

Anabela Carmo Reis



Dados Gerais

Assinado por
Referência do 1 CLPQ - PROJ EXEC CENTRO COMUNITARlO .. ,[Assmatura

Procedimento: CAXINAÍ _ Qualiâcada] FOCUS
AQUlSIÇAO DE SERVIÇOS _PARA ELABORAÇAO GROUP ll - DESIGN

Besc" ão, DE PROJETO DE EXECUÇAO E PEÇAS _ & CONSULTANCY

a ' CONCURSAIS TECNlCAS PARA CONSTRUÇAO 18-05-2016 12:52 em
DO CENTRO COMUNlTÁRlO D (UTC)

Da Entidade: FOCUS GROUP || - Design & Consultancy, Lda. utilizandoMULTlCERT
c nr ' th '

Utilizador Nuno Luís Marques Malheiro da Silva 03213??? A" omy
19 horas atrás (18-05-2016 135247 (UTC) Dublin,

Data da Mensagem. Edinburgh, Lisbon, London (GMT/iarana de Verão))

Destinatários Muhlcípic de wie do Comte:

Referência PT1,MSG.349225

Tipo Geral

Assunto Pedido de esclarecimento

Corpo da mensagem

Exmo. Júri do Procedimento

Vimos por este meio solicitar os seguintes esclarecimentos:

1. No que se refere ao artigo 7" - Requisitos mínimos de capacidade técnica. gostaríamos que nos connrmassem qual a data que

devemos usar como referência para a contagem dos "últimos 5 anos“, ou seja se deve ser considerada a data do nnal ou de entrega

do projeto, o anel da obra (no caso de a obra ter sido ]a concluida) ou outra data qualquer.

2. No artigo 7o - Requisitos mínimos de capacidade técnica agradeclamos que esclarecessem o que entendem por “engenheiro

especializado em planeamento e orçamentação"?

3. No artigo 10(, — Documentos destinados à qualificação dos candidatos gostariamos de saber se as “declarações das respetivas

entidades públicas contratantes” podem ser substituidas por declarações do concorrente ou cópia dos contratos visto que em alguns

casos as entidades contratantes podem não ter emitido tal declaração, visto não estarem obrigados por lei.

4. No artigo 11“ solicitam a declaração de lES ou declaração Mod. 22 de lRC relativas a 2015 mas o prazo legal para a sua

apresentação ainda não terminou. Nesse caso podem ser apresentadas as declarações de 2012, 2013 e 2014?

Com os melhores cumprimentos



godos Gerais

Referência do

Procedimento:
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Utilizador

Data da Mensagem:

Destinatários

Referência

Tipo

Assunto

Anexos: pedidos de esclarecimento e

PT1.REQ.6657130

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO
DE PROJETO DE EXECUÇÃO E PEÇAS

CONCURSAIS TÉCNICAS PARA CONSTRUÇÃO
DO CENTRO COMUNITARIO D

Municipio de Vila do Conde

Anabela Reis

31—05-2016 12:12:23 ((UTC) Dublin, Edinburgh, Lisbon,

London (GMT Horário de Verão))

CASP Unipessoal Lda; Prospectiva » Proíootos. Serviços E Estudos, S.A.:

FOCUS GROUP li - Design & Consultant; Lda,: arqueurorgamnete de

arquitectura e engenhana; Arqurv ão u'qurtetura e Urbanismo. Unipessoal

Lda ' Antónia Tdndade « Serviços de Engenharia, Lda,, CORE CONCEPT.

Lda. Clncltls - Planeamento e Gestão de Praieotos, S ow Edge Consult,

Serviços de Engenharia, Fiscalização e Gestão, Lda., TPF PLANEGE ,

Consultores de Engenharia e Geslâo, SA, SOPSEC , Sociedade de

Prestação de Serviços cre Eng; Quatemaire Portugalrcnnsull para o

Desenvai, SA, Burgobastidcr — Planeamento e Gesbãu. Lda,: Vitor Hugo -

Coordenação e Geslêo de Projectos, sia: Consuigal 4 Consultores de

Engenharia e Gestão, S.A.; A400 . Proielisias e Consultores de Engenharia.

Lda., Proengel - Projectos de Engenharia e Arquitectura, Lda; COTEFIS-

GESTÃO DE PROJECTOS Sia; Ciralecna - Gabinete de Estudos e Projectos

Lda, Sunsetclimb, Lda; FASE Estudose Projectos. S.A , S. E. , Serviços de

Engenharia, Lda,, Dimension Data Portugal SA. licewalerhous Coopers —

Asãessorm da Gestão, Lda. barbosa a guimarã *a: João Ros 'o: MCZE—

CONSULTORES DE ENGENHARIA, LDA PROMAN — Centro de Estudos e

Projectos, SA. : RURALMARK — Planeamento e Gestão de Recursos

Naturais Ld LUIS Narciso Arquiteclos, Lda , Cenor Consultores. SA;

APLOAD LDA: António Santos Lessa & Associados Lda.: Rlpâriico

Engenharla Lda, Fórum , Gabinete de Engenharia, Lda; H & [J. Cardoso

Engenharia e Conslmçâo. Lda, ronco - Projectos, Fiscalização e

Consultoria,; José Rodrigues Lourençn -Arquiteclura o Urbanism: Pedra

Fillpe Santos Azevedo: Tecnorém, SA, Noraqua, Consultores de

Engenharla,Lda; Gen-Era, Lda; Luis AlonSc Coelho Peneira Nelo: Orange ,

Arquitectura e Gestão (ie Prometo, Lda, Cnsnna Veríssimo e Diogo Burnay:

MRG CONSTRUCTION, S A., Mech , consultores , arquitectura e engenharia

Id“; JRTorres - Consultores de Engenharia, Lda ; PROCIFISC , Engenharia e

Consultadoria, Lda , CTJX - Consulling Engineers. Lda, NRV , Consultores de

Engenhana. S , Vitor Manuel Cataluna Marques Ribeiro: SEG. - Gabinete

De Eslruturas E Geotecnia, Lda; Concexpla Engenharia, Lda . Tecnaãsil ,

Consultores de Engenharia, SA; Grade Ribeiro, Lda.; Arouccnstml —

Engenharia e Cunstmções.S.A.; lvl. BAPTISTA BARROSA ENG E GESTÃO,

UNIPESSOAL, LDA,

PT1.MSG.355601

Esclarecimentos

Respostas a pedidos de esclarecimento

respostaspdf respostaspdt
pedidos de esclarecimento e

Assinado por

ANABELA ROSA

DA SILVA CARMO

REIS 31—05-2016

11:12 em (UTC)

utilizandoEC de

Assinatura Digital

Qualincada do

Cartão de Cidadão

0010 ( )

Assinado por ANABELA ROSA DA

SILVA CARMO REIS 31-05-201611z11

em (UTC)

utilizandoEC de Assinatura Digital

Qualificada do Cartão de Cidadão 0010

(Yalid)

Corpo da mensagem

Ex.mos Senhores, anexa-se resposta a pedidos de esclarecimento.

Cumprimentos,

Anabela Reis



CONCURSO LIMITADO POR PRÉVIA QUALIFICAÇÃO

«AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE EXECUÇÃO E PEÇAS

CONCURSAIS TÉCNICAS PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO COMUNITARIO DE CAXINAS,

VILA DO CONDE»

Esclarecimentos solicitados! Respostas

Questão — “No que se refere ao artigo 7o — Requisitos mínimos de capacidade técnica,

gostaríamos que nos confirmassem qual a data que devemos usar como referência

para a contagem dos "últimos 5 anos", ou seja se deve ser considerada a data do final

ou de entrega do projeto, o final da obra (no caso de a obra ter sido já concluída) ou

outra data qualquer.”

Questão — “Quando são referidos os dois projectos de obra pública realizados nos

útimos 5 anos qual é a data limite para se considerar um projecto como incluido

neste espaço temporal: 2011.06.07? Outra data? A data considerada é a da assinatura

do contrato ou a data de encerramento do projecto?”

Resposta: Deverá ser considerada a data de entrega da candidatura.

Questão - “No artigo 7o — Requisitos mínimos de capacidade técnica agradeciamos

que esclarecessem o que entendem por “engenheiro especializado em planeamento e

orçamentação"?"

Resposta: Admite-se como válido um licenciado em Engenharia Civil, membro

efetivo de Ordem Profissional, com evidência de conhecimentos específicos de

planeamento e orçamentação (cf. artigo 10o do Programa de Concurso).

Questão — “No artigo 10o - Documentos destinados à qualificação dos candidatos

gostaríamos de saber se as “declarações das respetivas entidades públicas

contratantes" podem ser substituídas por declarações do concorrente ou cópia dos

contratos visto que em alguns casos as entidades contratantes podem não ter emitido

tal declaração, visto não estarem obrigados por lei.”

Resposta: Poderão ser substituídos pelos contratos celebrados.

Questão — ”No artigo 11o solicitam a declaração de IES ou declaração Mod. 22 de IRC

relativas a 2015 mas o prazo legal para a sua apresentação ainda não terminou.

Nesse caso podem ser apresentadas as declarações de 2012, 2013 e 2014?"

Resposta: Sim.


